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Parágrafo 2" - Quando as vendas Incentivadas forem realizadas a prazo, seus pagamentos mensaisserão
.efetuados na Tesouraria da Prefeitura Municipal ou em agênda bancária autorizada '2, quando forem íealizadas c
vi!it.",; ?P.'us con tr atos, se-r âo qurtados, .:r.gu i;'lldiindo·se o it1içl(~ dd5 ati viciadees da e-mp.esa para lr,iVfCitUlii da escritura

definitiva conforme parte final do parágrafo antenor.

Parágrafo 3" - As despesas decorrentes da lavratura e do registro dos Instrumentos evrstos nos
parágrafos anteriores, bem como das escntur as definttivas, serão de resp:msabdidade dos adquirente; das qlebas.

P~:-jgr2:fo 4° - Nos cases de venda a prazo, o sina! 5erá paço na fcrmaHzaçac do contrato e as cernais

parcelasdeverão ser pagas com Intervalos mensaise consecutivos.

Parágrafo 5" • A falta de pagamento de qualquer das prestações nos prazos fixados no contrato de
compromisso de compra e venda, acarretar á ao adquiiente do lote a obrigação de satisfazer o valor do débito
venodo, com multa pelo atraso de 2 % (dOIS por cento), maisJuros de 01 % (um por cento) ao mes.

Pa rágrafo 6 ü - .u.. faita de pagamento de 3 (três) prestações mensais consecuoves, cepors dos respectivos
'.'encmentos, impb(2fil n.~ rescl$â:) do te:.r~tjVQ ~~:}mpn;mi$"iQ d~ çcmp:.~ e ~'~:;d.::.

ART!GO TERCEIRO - O edqu uente que descumprir quucquer das chr íqaçôes Impostas estará suje-to às
penalidades previstas no artigo 5° da lei 3.004 de 16 de Julho de 1.999.

ARTIGO QUARTO - As despesas para execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplernentadas, se necessário.

ARTIGO QUINTO ' Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as drspos.ções em
contrário.

Prefettura MUr1lc!pa! de Aqudos, 24 de julho de 2000.
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